
  
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

PROJETO DE MESAS E CADEIRAS 

 

PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO:     

CPF:     

CNPJ:     

ENDEREÇO:   

 

PROFISSIONAL:     

CREA/CAU: , D- 

5ª Região, responsável pelo projeto aprovado para colocação de mesas e cadeiras, no 
endereço supracitado. 

 
Declaram para fins de direito, sob as penas previstas em Lei, que as informações 
constantes das declarações e dos documentos que apresentam para requerer o 
licenciamento de Mesas e Cadeiras são VERDADEIRAS e AUTÊNTICAS (ou ao menos 
fiéis à verdade e condizentes com a realidade fática à época), como na forma do 
ANEXO I da Lei Complementar nº 226, de 23 de dezembro 2020. 

 

Ficam ainda cientes, por meio deste termo, que a falsidade dessa declaração 
configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma 
da Lei, sem exclusão das devidas sanções administrativas pertinentes. 

 

 
Rio de Janeiro, de de    

 
 
 

 

PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 
 
 
 
 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Processo: 

Data: Folha: 

 

 

 

 

PREFEITURA 


